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EDITAL Nº 011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37568/2024 
 
 

 O Município de Açailândia, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que realizará  licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço (por item), modo de disputa “aberto e fechado”, cujo objeto é a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para aquisição de equipamentos de saúde, eletro - eletrônicos, móveis e correlatos, 
equipamentos de informática e instrumentais cirúrgicos a serem instalados na Unidade de Pronto 
Atendimento Veterinário - UPA VET, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
nos termos da Lei nº 14133/2021, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações posteriores, e 
Decreto Municipal nº 022/2024 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 023/2024 e suas 
alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste 
Edital.  
 A Sessão Pública será realizada através do site www.licitanet.com.br e conduzida pelo 
PREGOEIRO. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 
 
Data da sessão: 22/07/2024 
Horário: 09:00h – horário de Brasília 
Sitio eletrônico:  www.licitanet.com.br  
Tipo: Menor preço  
Modo de disputa: Aberto e Fechado 
Esclarecimentos:  www.licitanet.com.br   
e-mail: saude@acailandia.ma.gov.br  
Licitação Exclusiva ME/EPP, nos itens com valores até R$ 80.000 00 (oitenta mil reais) 
 
1.DO OBJETO 
 
1.1. A presente Licitação tem como objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de 
equipamentos de saúde, eletro - eletrônicos, móveis e correlatos, equipamentos de informática e 
instrumentais cirúrgicos a serem instalados na Unidade de Pronto Atendimento Veterinário - UPA VET, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2.  A licitação será por item, conforme tabela constante no Termo de Referência.  
 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.  DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
 
2.1.  O valor estimado foi obtido através do valor médio da pesquisa de preços.  
2.1.1. O valor estimado é R$ 364.324,66 (Trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e 
quatro reais e sessenta e seis centavos).  
2.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Município de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especificado:  
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Órgão 13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA 
Unidade 21 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação 10.305.0043.2-308  
Projeto/atividade IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA UPA-VETERINÁRIA 
Natureza da despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 
2.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (www.licitanet.com.br), onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 
para sua correta utilização 
 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal www.licitanet.com.br. 
 
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem 
como nas condições previstas no Decreto Municipal nº 022/2024 e Decreto Municipal nº 023/2024. 
 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 
 
3.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
3.4.3. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 
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3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
 
3.5. O impedimento de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 
 
3.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2. Que estejam sob falência. 
 
3.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
 
3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
3.7.8. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
3.7.9. Que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
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3.7.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte; 
 
3.7.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de acesso ao Portal: licitanet.com.br. 
 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. 
 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
4.7. A apresentação dos documentos de Habilitação será exigida apenas do(s) licitante(s) vencedor (s) 
com base no Art. 63 inciso II da lei 14133/2021. 
 
4.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, 
PARA CADA ITEM: 
 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
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5.1.2. Marca (quando for o caso); 
 
5.1.3. Fabricante (quando for o caso);  
 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
5.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou 
permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer 
outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do 
encerramento da fase de lances. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 
 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
 
6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquelas 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.25. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
 
6.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
6.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.25.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
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6.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.  
 
6.26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
6.26.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
6.26.2. Empresas brasileiras; 
 
6.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.26.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  
 
6.28. Caso haja cota reservada. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
 
6.29. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de até 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
6.33. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6.34. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao que determina o 
Decreto Municipal nº 150, de 04 de agosto de 2021, as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas na Região do Carajás, conforme a Lei Complementar Estadual nº 108/2007, que 
apresentarem preço final superior em até 10% do menor preço ofertado terão preferência para 
contratação. 
 
6.35. No caso especificado, terão prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do 
Município de Açailândia, estado do Maranhão. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: 
 
7.1.1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 
 
7.1.2. Marca; 
 
7.1.3. Fabricante;  
 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
7.1.5. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
 
7.1.6. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
 
7.1.7. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas que 
resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 
encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 
prestação de serviços. 
 
7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 
sistemas usuais (acrobat, excel, word). 
 
7.2.1. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, 
serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 
 
7.3.  Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 
Sessão Pública. 
 
7.4. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital. 
 
7.5. Dados da licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da conta- corrente para fins 
de pagamento. 
 
7.6. Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 
– Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
 
7.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.7.2. Os critérios objetivos no julgamento de propostas e estabelecimento de preços mínimos 
aceitáveis, serão aferidos conforme regulamentado no decreto municipal nº 027/2022; 
 
7.7.3. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 40% 
(quarenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
 
7.7.4. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 40% 
(quarenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios 
idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 
 
7.7.5. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 
julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 
 
(a) Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
 
(b) Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
 
(c) Cupons fiscais; 
 
(d) Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
 
(e) Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 
 
(f) Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
 
(g) Livro caixa da empresa; 
 
(h) Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
 
(i) Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 
 
7.7.6. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 
outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
 
7.7.7 O licitante que arrematar item ou lote que represente o valor de 40% (quarenta por cento) 
inferior ao cotado pela administração pública, deverá apresentar 1% (um por cento) do valor total 
proposto após a fase de lance, que deverá ser prestado por seguro garantia objetivando o fiel 
cumprimento do objeto licitado. 
 
7.7.8. Se porventura o licitante ofertar proposta que represente valor de 40% (quarenta por cento) 
inferior ao cotado pela administração pública e não apresentar seguro garantia previsto no item 
anterior, será o licitante automaticamente desclassificado. 
 
7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
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7.9. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
7.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.9.3. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
 
7.9.4. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 
correção de erros formais. 
 
7.9.5. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 
suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes. 
 
7.9.6. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 
competente ou da autoridade superior. 
 
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.11. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
7.12. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
7.12.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) e no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de Açailândia/MA, 
(https://acailandia.ma.gov.br/transparencia/sancao-empresas). 
 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8.6. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 
 
8.6.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
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8.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
 
8.6.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, de 
prova da diretoria em exercício; 
 
8.6.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
 
8.7. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 
seguinte documentação: 
 
8.7.1. No caso de Procurador: 
 
a) Instrumento de mandato público, ou; 
 
b) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 
se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 
 
8.7.2. No caso de sócio-gerente: 
 
a) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
 
8.8. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
8.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral, Alvará de 
Localização e Funcionamento ou Consulta ao SINTEGRA, expedido pelo Estado do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuinte estadual, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.8.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social –INSS mediante, 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 
 
8.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 
 
8.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN – Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
 
8.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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8.8.7. Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
 
8.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.9. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 
 
8.9.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 
8.9.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
8.9.3. Os documentos referidos no item 8.9.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
8.10. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas: 
 
                                                                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =         _____________________________________________________ 
                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
   Ativo Total 

                                             SG =        _____________________________________________________ 
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
   Ativo Circulante 

                                              LC =                         _______________________ 
  Passivo Circulante 

 
8.10.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
 
8.11. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 
 
8.12. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 
8.12.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, 
usuária do bem em questão, comprovando o fornecimento dos bens. Somente serão considerados 
válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido 
na entidade, bem como dados para eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência 
pelo pregoeiro. 
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8.12.2 Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração 
será entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital.  
 
8.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,  
 
8.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
8.15.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 
8.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.20. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
 
8.21. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 
 
8.21.1. Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
 
8.21.2. Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto 
no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 
 
8.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 
como os documentos complementares, poderão via sistema, num prazo máximo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
 
9.1.2. Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
 
9.1.3. Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante 
do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 
despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem 
na aquisição e/ou prestação de serviços; 
 
9.1.3.1. Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
 
9.1.4. Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data 
de abertura da Sessão Pública; 
 
9.1.5. Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes 
do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 
 
9.1.6. Informar os dados da licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da conta- 
corrente para fins de pagamento. 
 
9.2. Objetivando agilizar o Contrato, o proponente deverá informar na proposta, o nome do 
representante que assinará a Ata ou Contrato, bem como o n° do seu RG e CPF. 
 
9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 
9.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 
9.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
9.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
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9.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
9.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal: 
licitanet.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
11.1.1.  Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
 
11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
12.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
12.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
12.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
 
12.2.1. Advertência; 
 
12.2.2. Multa; 
 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar 
 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN KESYA PINHO CONCEIÇÃO SILVA,Secretária Municipal de Saúde, em  05/07/2024 13:40:04,
conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-7136049472292.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 
 
 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA – MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua: Anita Garibaldi, nº 567 – Centro - Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 19 de 78 
 

 
12.4. A sanção prevista no item 12.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
12.5. A sanção prevista no item 12.2.2 será calculada na forma do edital ou contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.6. A sanção prevista no  item 12.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.7. A sanção prevista no item 12.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
12.8. A sanção estabelecida no item 12.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
 
12.8.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 
municipal. 
 
12.8.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 
 
12.9. As sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no item 12.2.2.  
 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.2.2, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4 requererá a instauração de processo 
de responsabilização, na forma do Decreto Municipal nº 204/2021 
 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
12.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
 
12.16.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 12.12; 
 
12.16.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
 
12.16.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
 
12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora prevista 
em contrato. 
 
12.19.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
nesta Lei. 
 
12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
12.20.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
12.20.2. Pagamento da multa; 
 
12.20.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
 
12.20.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
12.20.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos no item 12.20. 
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12.21. A sanção pelas infrações previstas nos itens 12.1.7 e 12.1.11, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 
13.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
13.2. Os pedidos de impugnação devem ser protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal 
de Açailândia ou pelo e-mail disponibilizado no preambulo deste edital. 
 
13.3. Dos atos da Administração cabem: 
 
13.3.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 
 
a) julgamento das propostas; 
 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
c) anulação ou revogação da licitação; 
 
d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 
13.3.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
13.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 13.3.1, serão 
observadas as seguintes disposições: 
 
13.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no item 12.4.1 será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 
 
13.4.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
13.5. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
13.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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13.8.  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.9.  Da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 caberá recurso no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
13.9.1 O recurso de que trata o item 12.9 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.10. Da aplicação da sanção prevista no item 12.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.11.1. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.   
 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

15. DO PAGAMENTO 
  

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro.  
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17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 
 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 
Administração. 
 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.acailandia.ma.gov.br e no 
www.licitanet.com.br . 
 
17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta do Contrato 
ANEXO III – Minuta da Ordem de Fornecimento 
ANEXO IV - Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO V - Termo de Recebimento Definitivo 
 
 

Açailândia, MA 05 de Julho de 2024 
 
 
 
 

 
 

Ellen Kesya Pinho da Conceição Silva  
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 491/2024-GAB 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 
 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de equipamentos de saúde, eletro - eletrônicos, móveis e 
correlatos, equipamentos de informática e instrumentais cirúrgicos a serem instalados na Unidade de 
Pronto Atendimento Veterinário - UPA VET. De interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2.JUSTIFICATIVA:  

 
2.1. A presença de uma Upa veterinária em um município do porte de Açailândia, é fundamental para 
assegurar que os animais tenham acesso a atendimento médico emergencial de qualidade. Elas 
desempenham um papel vital não apenas na saúde e bem-estar dos animais, mas também na educação 
dos tutores e no apoio a políticas de saúde pública e controle de zoonoses.  
2.2. As Upas veterinárias estão equipadas para lidar com emergências, como acidentes, intoxicações, 
infecções graves e outras situações que exigem atendimento imediato. Isso pode ser crucial para salvar 
vidas de animais que precisam de intervenção rápida. 
2.3. Para animais que necessitam de cuidados intensivos e monitoramento constante, as Upas 
veterinárias oferecem instalações e equipamentos adequados, como unidades de terapia intensiva 
(UTI) e equipamentos de suporte à vida. 
2.4. Com acesso a equipamentos modernos de diagnóstico, como exames de imagem (radiografias, 
ultrassonografias) e laboratoriais, as upas podem identificar rapidamente a causa de uma doença ou 
lesão e iniciar o tratamento adequado sem demora. 
2.5. As Upas veterinárias contam com profissionais especializados em diferentes áreas da medicina 
veterinária, garantindo que os animais recebam atendimento de alta qualidade por parte de 
veterinários experientes e capacitados. 
2.6. O atendimento imediato e eficiente nas Upas veterinárias reduz o sofrimento dos animais, 
proporcionando alívio rápido da dor e tratamento adequado para diferentes condições médicas. 
2.7. Além do tratamento de emergências, as upas veterinárias desempenham um papel importante na 
educação dos tutores sobre cuidados preventivos, vacinação e outras práticas de saúde que podem 
evitar problemas futuros. 
2.8. Muitas Upas veterinárias colaboram com ONGs e protetores independentes, oferecendo 
atendimento a animais de rua e resgatados, contribuindo para a saúde pública e o controle 
populacional de animais. 
2.9. O funcionamento eficiente de Upas Veterinárias melhora a relação entre a comunidade e os 
animais, promovendo uma cultura de respeito e cuidado com os seres vivos, além de contribuir para a 
saúde pública ao tratar e prevenir doenças transmissíveis entre animais e humanos. 
2.10. Considerando o DECRETO MUNICIPAL N° 21 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, estabelecendo procedimentos, diretrizes e normas para a sua efetiva implementação 
e gestão. 
2.11. Considerando o DECRETO MUNICIPAL N° 30 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, que dispõe sobre 
regras e diretrizes para a elaboração do Termo de Referência para contratações e aquisições de bens 
ou serviços no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Açailândia/MA, nos termos 
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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3. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 
 
3.1. A unidade de pronto atendimento ofertara atendimento médico veterinário clinico, cirúrgico e 
laboratorial aos animais do município de Açailândia. E equipa-la de maneira adequada é de suma 
importância para garantir a qualidade nos serviços oferecidos.  Ira facilitar a conduta pré cirúrgica, a 
internação, agilidade e precisão nos atendimentos assim como nos exames de imagem e laboratoriais 
que serão realizados.   
3.2. Com esta indicação, pretende-se garantir ainda mais rapidez no atendimento de emergência aos 
animais, geralmente, cães e gatos vítimas de acidentes, como atropelamento, doenças ou em situação 
de vulnerabilidade. 
 
4. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 
 
4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I e III, da Lei Federal nº 123/2006 e alterações 
posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
4.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal nº 
123/2006 e alterações posteriores, não aplicará o disposto no item acima, quando: 
4.2.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
4.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 
 
5. DA DEMANDA X QUANTIDADE DE OBJETO A SER ADQUIRIDO: 
 
5.1. Segue abaixo o quantitativo, assim como a descrição detalhada dos itens que são objeto deste 
Termo de Referência. 
5.2 Na Tabela 1 as especificações de Móveis e Correlatos, na Tabela 2 as especificações de 
Eletrodomésticos, na Tabela 3 as especificações de Equipamentos de Informática, na Tabela 4 as 
especificações de Equipamentos de Saúde e na Tabela 5 as especificações de instrumentais cirúrgicos, 
bem como os quantitativos, considerando as necessidades da Rede de Saúde. 
 
TABELA 1 (Item 1 a 12): Moveis e Correlatos 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

Armário Baixo com duas portas. FICHA 
TÉCNICA. Dimensões (Altura x Largura x 
Profundidade): 68,5 cm x 89 cm x 38 cm. 
COMPOSIÇÃO Laterais, portas e 
prateleiras confeccionadas em MDP 
15mm; Retaguarda em Duraplac 3mm. 
Sapatas niveladoras; dobradiças 
internas; dois puxadores em PVC na cor 
prata. Fechadura tipo Yale com 2 chaves. 
01 prateleira fixa; capacidade de 15kg 
por prateleira. GARANTIA. Montagem 
inclusa. Garantia 12 (doze) meses. 

Unidade 4 R$ 1.097,53 R$ 4.390,12 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN KESYA PINHO CONCEIÇÃO SILVA,Secretária Municipal de Saúde, em  05/07/2024 13:40:04,
conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-7136049472292.
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2 

Armário em aço 02 portas. Confeccionado 
todo em chapa de aço 24 mm, metal 
tratado contra ferrugem, uma porta e 
chave de travamento simultâneo, cor 
cinza, quantidade portas 2, tipo fixação 
portas com dobradiças, tipo fechamento 
portas com fechadura, quantidade 
prateleiras 4, altura 1,98, largura 1,20 
profundidade 0,45 quantidade chaves 02, 
características adicionais desmontável, 
prateleiras reguláveis e removíveis. 
Característica portas com chave e 
puxador. Garantia 12 (doze) meses. 

Unidade 6 R$ 1.687,95 R$ 10.127,70 

3 

Armário vitrine, material: aço inoxidável, 
material porta: em vidro transparente 
mín. 3mm espessura, material 
prateleiras:3 prateleiras vidro cristal com 
mín. 3mm espessura, quantidade portas: 
2 portas com fechadura tipo yale com 
chaves, altura:1,50 m, largura:0,50, 
profundidade:0,40 m, características 
adicionais: estrutura em aço com cantos 
arredondados, tipo prateleiras: altura 
regulável, componentes adicionais: 
teto/fundo chapa aço nº 20 pés com 
ponteira borracha. 

Unidade 6 R$ 1.394,19 R$ 8.365,14 

4 

Arquivo de Aço 4 Gavetas. Mobiliário 
fabricado com aço de qualidade e 
procedência, em chapa. Possui 04 
gavetas. Dispõe de sistema de fechadura 
de miolo. As gavetas funcionam em 
sistema de deslizamento por patins de 
nylon com capacidade de carga de 10kg 
por gaveta uniformemente distribuído. 
Submetido a pré tratamento com 
nanotecnologia e pintura eletrostática, 
em linha automatizada e contínua, com 
tinta a pó. Dimensões Altura: 1,33m. 
Largura: 0,46m. Profundidade: 0,49m. 
Chapa: 26. Capacidade por gaveta: 10 kg. 
O Arquivo de Aço é fornecido com 02 
(duas) chaves. Garantia 12 (doze) meses. 

Unidade 2 R$ 1.644,59 R$ 3.289,18 

5 

Cadeira escritório executiva com base 
giratória. Cor Preta. Regulagem de altura 
a gás, braços Reguláveis. Rodízios 
Giratórios. Capacidade 120 KG, Altura 
máxima da cadeira: 55cm Altura mínima: 
43 cm. Montagem inclusa. Garantia 12 
(doze) meses. 

Unidade 6 R$ 1.047,45 R$ 6.284,70 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN KESYA PINHO CONCEIÇÃO SILVA,Secretária Municipal de Saúde, em  05/07/2024 13:40:04,
conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-7136049472292.
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6 

Cadeira Longarina Aeroporto Cromada 3 
Lugares - ps Cadeira Longarina 
Aeroporto Cromada 3 Lugares 
Especificações Cadeira tipo longarina 
com base fixa Base fixa em formato de Y 
em aço cromado com quatro sapatas 
reguláveis Encosto com estrutura em aço 
perfurado Assento com estrutura em aço 
perfurado Braço em aço cromado com 
formato anatômico Peso máximo 
recomendado por assento: 150 Kg 
Medidas Largura total da longarina: 
185cm Encosto Largura: 53cm Altura: 
52cm Assento Profundidade: 48cm 
Largura: 53cm Altura até o chão: 44cm 

Unidade 4 R$ 1.152,01 R$ 4.608,04 

7 

Cadeira refeitório, material: aço 
inoxidável, estrutura: chapa de aço, 
acabamento superficial: tratamento 
antiferrugem com pintura epóxi, 
comprimento:46,5 cm, largura:44,5 cm, 
altura:84 cm, acabamento assento: 
formica. 

Unidade 4 R$ 590,73 R$ 2.362,92 

8 

Cadeira secretaria fixa 4 pés,  espaldar 
baixo em madeira compensada 
anatômica com no mínimo 10mm no 
encosto e 12 mm no assento, assento e 
encosto anatômicos em espuma injetada 
com no mínimo 30mm de altura, 
revestimento em couro sintético, cor 
preta, bordas em pvc no contorno do 
estofado, sem braço, lisa e sem costura, 
tamanho mínimo do encosto: entre 32 a 
33cm de largura x 26 a 27cm de altura, 
tamanho mínimo do assento: entre 40 a 
42cm de largura x 35 a 37cm de altura, 
tubo 7/8 reforçado, base 4 pés, base do 
encosto em arco, acabamento em pintura 
epóxi na cor preta, montada.  

Unidade 12 R$ 210,10 R$ 2.521,20 

9 

Cama conjugada, material: madeira, 
quantidade leitos:2 un, acabamento 
superficial: envernizado, 
comprimento:102 cm, largura:205 cm, 
cor: madeira natural, características 
adicionais: com escada lateral e grade de 
proteção, altura:168 cm, tipo: beliche. 
Acompanha colchões. 

Unidade 2 R$ 1.255,81 R$ 2.511,62 

10 

Estante de aço com 06 bandejas: 
medidas; 1980 x 920 x 420 chapa 26 
pesada com colunas. Reforçada em chapa 
24 com 6 prateleiras de 240 kg medindo 

Unidade 6 R$ 299,67 R$ 1.798,02 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN KESYA PINHO CONCEIÇÃO SILVA,Secretária Municipal de Saúde, em  05/07/2024 13:40:04,
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2m x 92,5cm x 30. Garantia 12 (doze) 
meses. 

11 

Mesa Escritório 1,70x0,70m - C/ 02 
Gavetas Largura (cm): 170. Profundidade 
(cm): 70. Gavetas: 02 Gavetas. Altura 
(cm): 73. Material do Tampo: MDP de 
30mm com Revestimento Melamínico de 
Baixa Pressão (BP). Formato: Mesa Reta. 
Outros Recursos / Mais informações: 
Sapatas Niveladoras de Altura. Fechadura 
na Primeira Gaveta de Cima. Composição: 
Mesa 1,70 x 0,70m. Material da Estrutura: 
MDP com Revestimento Melamínico de 
Baixa Pressão (BP). Pés (Material): MDP 
com Revestimento Melamínico de Baixa 
Pressão (BP). Montagem inclusa. 
Garantia 12 (doze) meses. 

Unidade 8 R$ 890,75 R$ 7.126,00 

12 

Mesa refeitório, material tampo: madeira 
aglomerada alta densidade, revestimento 
tampo: laminado melamínico texturizado 
cor cinza, espessura:3 cm, diâmetro:1,20 
m, altura:0,72 m, acabamento bordas: 
abs, material estrutura: tubo metálico, 
acabamento superficial estrutura: 
pintura em epóxi cinza. 

Unidade 1 R$ 2.315,22 R$ 2.315,22 

 
 
TABELA 2 (Item 13 a 22): Eletro-eletrônicos  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

13 

BEBEDOURO ÁGUA, Tipo Industrial, 
Características adicionais 2 torneiras 
geladas, voltagem 220 V, Material 
Gabinete Aço Inoxidável, Capacidade 
Água 50 L, Material Corpo Aço 
Inoxidável. 

Unidade 2 R$ 3.733,57 R$ 7.467,14 

14 

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de 
parede, tipo frio, capacidade de 
refrigeração mínima de 12.000 
BTU/h, 220 volts, função de 
desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação do Inmetro, nome do 
produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano e 3 (três) a 
5 (cinco) anos para o motor 
compressor, prestada na Cidade de 
Imperatriz/ Maranhão, instalada com 

Unidade 2 R$ 2.050,32 R$ 4.100,64 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN KESYA PINHO CONCEIÇÃO SILVA,Secretária Municipal de Saúde, em  05/07/2024 13:40:04,
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todo material incluindo, tais como: 
cabos, tubos, suporte, dreno e demais 
materiais necessários. (Distância 
entre as unidades de 5 até 15 metros) 

15 

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de 
parede, tipo frio, capacidade de 
refrigeração mínima de 24.000 
BTU/h, 220 volts, função de 
desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação do Inmetro, nome do 
produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano, e 3 (três) a 
5 (cinco) anos para o motor 
compressor, prestada na Cidade de 
Imperatriz/ Maranhão, instalada com 
todo material incluindo, tais como: 
cabos, tubos, suporte, dreno e demais 
materiais necessários. (Distância 
entre as unidades de 5 até 15 metros 

Unidade 3 R$ 4.130,85 R$ 12.392,55 

16 

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de 
parede, tipo frio, capacidade de 
refrigeração mínima de 36.000 
BTU/h, 220 volts, função de 
desumidificação, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL A, com 
classificação do Inmetro, nome do 
produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano, e 3 (três) a 
5 (cinco) anos para o motor 
compressor, prestada na Cidade de 
Imperatriz/ Maranhão, instalada com 
todo material incluindo, tais como: 
cabos, tubos, suporte, dreno e demais 
materiais necessários. (Distância 
entre as unidades de 5 até 15 metros 

Unidade 1 R$ 6.567,26 R$ 6.567,26 

17 

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de 
parede, tipo frio, capacidade de 
refrigeração mínima de 9.000 BTU/h, 
220 volts, função de desumidificação, 
controle remoto sem fio, baixo nível de 
ruído. Rotulagem contendo, Selo 
PROCEL A, com classificação do 
Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensão nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 01 (um) ano 
e 3 (três) a 5 (cinco) anos para o motor 

Unidade 10 R$ 2.162,35 R$ 21.623,50 
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compressor, prestada na Cidade de 
Imperatriz/ Maranhão, instalada com 
todo material incluindo, tais como: 
cabos, tubos, suporte, dreno e demais 
materiais necessários. (Distância 
entre as unidades de 5 até 15 metros) 

18 

FOGÃO 04 BOCAS, cor branco, pés 
altos para facilitar a limpeza do piso, 
tampa de vidro, grade para panelas em 
arame arredondado, espaçamento 
igual entre os queimadores, grades e 
capas dos queimadores removíveis 
para facilitar a limpeza, mesa do fogão 
selada em aço inox, painel mecânico, 
injetor de gás horizontal e 
acendimento automático. Forno com 
válvula de segurança, prateleira 
deslizante, auto limpante, vidro duplo 
na porta e iluminação central. 

Unidade 1 R$ 1.339,85 R$ 1.339,85 

19 

FORNO DE MICRO-ONDAS – 
(características mínimas c/ as 
seguintes especificações: Capacidade 
30 lts, cor branco, design proporciona 
um visual moderno a atraente, 
material cavidade em aço inox, porta 
de aço espelhada, funções aquecer, 
gratinar, dourar, painel digital, 
receitas Pré-programadas, arroz, 
pipoca, brigadeiro, níveis de potência 
11, descongelamento, carne de frango, 
Carne bovina e pratos prontos, teclado 
numérico, relógio, descongelar, , 
carnes (bovina ou de frango) 
descongelar prato, pronto, teclas Pré-
programadas,, para arroz, pipoca, 
brigadeiro, hambúrguer, pizza, 
lasanha, e torta, Gratinar/dourar, 
aquecer, potencia, tecla + 1minuto 
(usada p/adiciona + 1 minuto ao 
funcionamento do formo na potência 
máxima, tecla + 30 segundo ao 
funcionamento do forno na potência 
máxima, tecla do meu jeito, para/trava 
de segurança, relógio, trava de 
segurança, puxador, conteúdo da 
embalagem, 01 micro-ondas, 01 
manual de instruções. Dados técnicos: 
alimentação 220 volts, potência 900 
watss, capacidade 30 litros, Peso 
aproximado do produto 16 kg, peso 
aproximado com embalagem 17,1 k, 

Unidade 1 R$ 1.110,29 R$ 1.110,29 
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dimensões aprox. do produto (lxaxp) 
53,9/30/42 cm, dimensões aprox. 
c/embalagem (lxaxp) 
60,8/36,6/46,8cm, garantia mínima 1 
ano. 

20 

GELADEIRA / REFRIGERADOR FROST 
FREE DUPLEX - BRANCO 375L Tipo de 
degelo: Frost free Tipo de porta: 
Duplex Quantidade de portas: 2 Cor: 
Branco Capacidade líquida total: 375 
litros. Capacidade líquida do 
refrigerador: 288 litros Capacidade 
líquida do freezer: 86 litros Potência: 
110W Frequência: 60Hz Painel 
Externo. Display eletrônico LED com 
mostrador frontal de temperatura. 
Prateleiras: Quantidade 04 
Removíveis Material: Injetados em 
cristal transparente. Gavetas: Tipo 1 
Recursos Extras Funções especiais: 
Turbo Freezer, Festa, Compras e 
Férias. Porta ovos: Removível Porta 
garrafa: Removível Temperatura: 
Controle com três níveis de 
temperatura no refrigerador e no 
freezer. Iluminação interna: LED. Pés 
reguláveis: sim Rodízios: sim Outros 
Especificações do Freezer: Número de 
formas de gelo: 4 Função Turbo 
Freezer: Geral Compartimento para 
gelo: Sim Dreno de degelo: Sim. 
Eficiência energética: classe A 
Voltagem: 220 Volts Consumo mensal 
aproximado de energia: 54 Kwh. 
Apresentar selo Procel de baixo 
consumo de energia. Garantia mínima 
de 12 meses e assistência técnica local 
comprovada. 

Unidade 1 R$ 3.966,01 R$ 3.966,01 

21 

MÁQUINA LAVAR ROUPA, Tipo 
Automática, Capacidade 15kg, 
aplicação: doméstica 
lavagem/Enxaguem e centrifugação, 
características adicionais: com 05 
programas de lavagem e abertura 
superior, voltagem: 220V, Material 
Gabinete: Metálico, material Cesto: 
Aço Inoxidável. 

Unidade 1 R$ 3.262,33 R$ 3.262,33 

22 

REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR: Na 
cor branca, com capacidade 80 litros, 
Potência (W) 70.0, Voltagem: 110 ou 
220V; Dimensões aprox. Altura: 63,2 

Unidade 1 R$ 2.375,86 R$ 2.375,86 
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cm; Largura: 48,2 cm; Profundidade: 
51,9 cm. Garantia mínima 1 ano 

 
TABELA 3 (Item 23 a 26): Equipamentos de Informática  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

23 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COM BULK INK  
Tecnologia de Impressão: Tecnologia 
Jato de Tinta de 4 cores (CMYK) 
Número de Injetores: Tamanho da 
Gota de Tinta: 3 picolitros Velocidade 
de Impressão ISO: 10 ppm em preto e 
5 ppm em cores  Velocidade Máxima: 
33 ppm em preto e 15 ppm em cores 
Resolução Máxima de Impressão: 
5760 X 1440 dpi MANUSEIO DE 
PAPEL: Bandeja de Papel Entrada: 100 
folhas Saída: 30 folhas Área Máxima 
de Impressão: 21,59 x 111cm  
Tamanhos de Papel: 10x15cm, 
13x18cm, 20x25cm, Carta, Legal, 
Ofício,A4, A5, A6, B5 DIGITALIZAÇÃO: 
Scanner: Cama plana com sensor de 
linhas CIS de cor  Velocidade: 2.4 
ms/linha (mono), 9.5 ms/linha (cor) 
Resolução Scanner: 1200 x 2400 dpi 
Área Máxima de Digitalização: 297 x 
216 mm  Profundidade de Cor: 48 bits 
de cor  Digitalizar para PDF: Sim   
CÓPIA: Tamanho das Cópias: 
10x15cm, carta, A4 SUPRIMENTOS 
COMPATÍVEIS: Refil de Tinta Preta  - 
4.500 pgs cada Refil de Tinta Ciano - 
7.500 pgs o conjunto Refil de Tinta 
Magenta  - 7.500 pgs o conjunto Refil 
de Tinta Amarelo  - 7.500 pgs o 
conjunto Interface: Wi-Fi  / USB 2.0 de 
alta velocidade Conteúdo da 
embalagem: Multifuncional , 1 refil 
preto , 1 refil ciano , 1 refil magenta , 1  
refil amarelo, Cabo de alimentação, CD 
de instalação, Guia de instalação 
rápida,  Manual do Usuário, Cabo USB. 
Garantia: 1 ano ou até 15.000 páginas. 
Voltagem: Bivolt (110V-220V) 
Consumo de Energia: 11W em 
funcionamento. garantia 1 ano 

Unidade 4 R$ 1.544,48 R$ 6.177,92 

24 
MICROCOMPUTADOR DESKTOP 
(COMPLETO). Especificações 

Unidade 4 R$ 4873,98 R$ 19.495,92 
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mínimas: 1. Com sistema operacional 
windows 10; 2. Processador com 
processamento semelhante ou 
superior ao modelo Intel Core i7 da 
10º Geração; 3. Memória RAM 8 GB 
(DDR4); 4. Hd 1 TB Sata 6gb/s, não 
sendo aceito HD remanufaturados; 5. 
Com pelo menos duas conexões para 
monitor; 6. Monitor 18,5 (mínimo) 
com duas conexões compatíveis com a 
placa mãe; 7. Teclado USB, ABNT-2, 
com apoio ergômetro de pulso; 8. 
Mouse USB Plug & Play com sensor 
laser, resolução a partir de 1500 dpi, 
botão Scroll e design ergonômico para 
prefinir lesões de tendão. 9. Placa de 
rede Pcie Wifi C/ Bluetooth Ac7260 
Dual Band 867 mbps. garantia 1 ano 

25 

NOBREAK 1500 VA E115/220V-
S115V; Com microprocessador 
interno; 7 ou mais Tomadas; 4 
estágios de regulação; Bivolt 
automático 115/127/220V~; garantia 
1 ano 

Unidade 5 R$ 1214,00 R$ 6.070,00 

26 

ROTEADOR 1. 4 x LAN 
10/100/1000Mbps1 x WAN 
10/100/1000Mbps1 x Porta USB 3.01 
x Porta USB 2.0Wireless AC Botão 
WPS Botão Reset Botão Wi-Fi (Liga / 
Desliga) Botão Liga/Desliga 2. 
802.11ac (Wi-
Fi)802.11n802.11g802.11a802.11b 
3.2,4 GHz (até 800 Mbps¹)5 GHz (até 
1732 Mbps¹) 4. 4 antenas externas de 
5dBi ou superior 5. Acima de 200m² 6. 
Assistente de configuração Web 
Suporta IPv4 e IPv6Gerenciamento 
Remoto Servidor Virtual 
Redirecionamento de Portas 
DMZRede de Convidados (2,4 GHz + 5 
GHz) Dynamic DNS 7. Entrada: 100-
240V (50/60 Hz)Saída: 12V / 2,5A 
8.Cabo de Rede Ethernet, Cartão de 
Configuração Wi-Fi, Fonte de 
Alimentação,  Guia de Instalação 
Rápida. Garantia 1 ano 

Unidade 2 R$ 867,63 R$ 1.735,26 

 
 
TABELA 4 (Item 27 a 53): Equipamentos de Saúde 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

27 

Aparelho de Anestesia compacto, 
utilizado para administração de 
anestesia inalatória através de fluxo 
contínuo de oxigênio e halogêneos 
com ventilação mecânica, manual ou 
espontânea. Gabinete em aço com 
pintura eletrostática a pó branco EA-
316B.Suporte na face traseira para 
trilho para base móvel ou parede. 
Válvula estabilizadora de pressão de 
oxigênio incorporada.  Filtro de cal 
soldada com capacidade para 1.000 g.  
Circuito respiratório com traqueias 
em silicone.  Respirador Pneumático. 
Botão de pressão endotraqueal; Botão 
de pressão inspiratório; Botão de 
tempo expiratório; Manômetro de 
pressão endotraqueal; Medidor de 
vazão de oxigênio de 0 - 7 ℓ/min; Saída 
de gases frescos; Válvula Pop Off; Fole 
de 1.000 mℓ; Vaporizador Universal. 

Unidade 1 R$ 5.455,31 R$ 5.455,31 

28 

Aparelho de Ultrassonografia 
Veterinária Características técnicas:  
Monitor LED de 12 polegadas com alto 
brilho e contraste. Angulação do 
monitor até 30 graus.  Bateria de 
LithiumMicro Convexo (MC6-A) - 
15mm, frequência principal 6.5MHz 
(4.5 / 5.0 / 6.5 / 8.0 MHz) aplicação em 
abdome canino, felino e cardíaco 
pequenos animais e Linear (L7M-A) - 
40mm, frequência principal 7.5MHz 
(5.3 / 6.5 / 7.5 / 10.0 MHz) aplicação 
em pequenas partes e tendão de 
equinos. (Incluso). Imagem 
Harmônica (THI). Conectam 2 
transdutores simultaneamente 
Armazenagem: 2 Gb. Alimentação: AC 
100 240V 50/60Hz - Bivolt 
automático. Interface com usuário: 
Teclado alfanumérico e painel de 
controle dobrável. Teclado retro 
iluminado para ambientes com pouca 
luminosidade. Luminosidade 
reforçada para teclas ativas. 8 curvas 
TGC. Atalhos no teclado para rápidos 
ajustes Atalho de impressão 
diretamente do teclado Monitor: LED 
de alta definição com 12 polegadas. 

Unidade 1 R$ 8.669,78 R$ 8.669,78 
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Resolução: 1024 X 768. Ângulo 
ajustável: até 30 graus. Aplicações 
(Presets): Caninos, Felinos, Equinos, 
Bovinos, Ovinos. Modos de imagem 
disponíveis: B, M, BB, 4B, BM. Medias 
específicas disponíveis: CRL, HD, BD, 
GSD, BPD Medidas padrão em modo B: 
Distância, Área (ellipse / trace), 
Volume, Ratio (distance / ellipse area 
/ trace area), Ângulo, Histograma. 
Medias padrão em modo M: Distância, 
Tempo, Velocidade e Frequência 
cardíaca. Doppler Pulsado (PW) - 
Doppler P/B para medir velocidade de 
fluxo. Software Idioma: Português. 
Entradas e Saídas: S-Video, VGA, USB 
(3 portas) e Ethernet. Permite 
conexão direta com impressora PC 
Padrão de qualidade:ISO 10993 - 
Avaliação biológica de sistemas 
médicos Padrão de design: IEC 60601-
1; IEC 60601-1-1; IEC 60601-1-2; IEC 
60601-1-4 Transdutores disponíveis: 

29 

Aparelho Veterinário Multiparâmetro 
Touch Screen Com os seguintes 
parâmetros integrados: 
Eletrocardiógrafo; Temperatura; 
Pulso Cardíaco; Oxímetro; Curva 
Pletismográfica; Frequência 
Respiratória; Frequência Cardíaca. 
Especificações técnicas: Avançado 
algoritmo de processamento de sinais, 
Anti Motion Interference. 
Processamento do sinal digital, 
melhorando a precisão em baixa 
perfusão. Monitor de alta resolução. 
Alto desempenho de SpO2 em baixas 
perfusões: Amplitude mínima de 
pulso é 0,075%. Sensor de 
Temperatura Retal de alta precisão 
(0,1 °C). Imunidade a interferências 
em alta frequência. Eletrocardiograma 
com alta eficiência. Processamento do 
sinal digital possibilitando a 
separação total do sinal do ruído. 
Embalagem com 1 Aparelho 
Multiparâmetro, 1 Cabo ECG, 1 Cabo 
temperatura, Cabo SPo2, 1 Cabo 
respiração, 1 Cabo de alimentação e 1 
Cabo USB. Garantia de 1 ano para o 

Unidade 2 R$ 6.076,30 R$ 12.152,60 
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equipamento e 6 meses para os 
acessórios.  

30 

Aquecedor de soro analógico 500ml; 
Especificações: Com regulagens de 
temperatura em controle multi 
temperaturas, seleciona a 
temperatura desejada, confeccionado 
em nylon de alta resistência, com 
capacidade para uma bolsa de soro de 
500ml, possui uma tela transparente 
para visualização da quantidade de 
soro; Especificações Técnicas: 220V, 
Temperatura de 30ºC a 50ºC, Mantem 
a temperatura sem limitação de 
tempo. 

Unidade 3 R$ 327,25 R$ 981,75 

31 

Aspirador cirurgico uso veterinário - 
Usado para absorver líquidos 
indesejados em procedimentos 
cirúrgicos ou odontológico. 
Especificações: Motor: 1/30 Hp, 
Bivolt, Capacidade para 1,3 litros, 
Vácuo máximo: 22 polegadas de Hg, 
Válvula de Segurança: contra 
transbordamento do frasco, Vazão 
Livre: 15 Lt/min, Peso: 2,3 Kg, 
Frequência: 60 Hz, Consumo: 122 VA 
em 127V, 94 VA em 220V; Itens 
incluso: 1 Bomba de vácuo, 1 Frasco 
coletor, 1 Tampa com válvula de 
segurança, 1 jogo de cânula com 3 
unidades, 1 tubo de silicone com 1,6 
metros, 1 pedal (interruptor).  

Unidade 1 R$ 1.402,14 R$ 1.402,14 

32 

Autoclave Horizontal Digital com 
capacitade Mínima de 60 lutris e 
Máxima de 65 litros. Especificações 
Mínimas: Indicação: Equipamento 
utilizado para esterilizar artigos e 
instrumentos termorresistentes 
utilizando vapor saturado sob 
pressão. Características: Câmara em 
Aço inoxidável com Capacidade 
Mínima de 60 litros e Máxima de 65 
litros; Tampa em Aço inox com anel de 
vedação; Gabinete em aço com pintura 
eletrostática; cor predominante braca. 
Painel de funções: Digital e 
Totalmente inserido á parte da frente 
da autoclave com display em led ou lcd 
para controle de parametros dos 
ciclos e teclado da membrana. tecla de 
início, para iniciar  o ciclo e tecla de 

Unidade 1 R$ 10.212,63 R$ 10.212,63 
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cancela que interrope o ciclo caso 
necessario. Dispostivos de segurança: 
com válvula de segurança caso a 
pressão exceda os limites de 
segurança; Válvula anti vácuo; 
dispositivo que impeça o 
funcionamento se a porta não estiver 
fechada corretamente. termostato e 
anel de vedação; funções: controle 
automático do ciclo; ciclo de 
estererilização e secagem; desaeração 
e despressurização automatica: 
acessorios: deve acompanhar 02 
bandejas de aluminio ou inox, 01 
suporte para bandejas, 01 copo 
dosador, 01 mangueira e manual de 
instruções; Alimentação 220v ou 
bivolt.   

33 
Banqueta em inox - com 4 pés, 
Medidas: (Altura x Comprimento x 
Largura): 65x30x30 

Unidade 6 R$ 425,10 R$ 2.550,60 

34 

Bomba de infusão tipo seringa com 
bateria SPS 401. Funciona com 
seringas de 1, 3, 5,10, 20, 50 e 60 ml de 
qualquer modelo e marca, três formas 
de trabalho. Com bateria interna de 
duração de mais de 3 horas e 
calibração automática. Além de 
trabalhar com todas as marcas e 
tamanhos de seringa ela conta com os 
seguintes modos: - Modo Taxa (ml/h) 
- Modo Tempo - Modo peso - Infusão 
intermitente - Biblioteca de 
drogas.Trabalha com seringas de 5ml, 
10ml, 20ml, 30ml, 50ml de qualquer 
marca.     

Unidade 2 R$ 6.257,88 R$ 12.515,76 

35 

Carro curativo - com gabinete e 
suporte lateral dobrável. Em MDF de 
15mm; comacabamento e alta 
qualidade; modernos puxadores; 
corrediças com travas; tampo 
reforçado em aço inox; suporte para 
almotolia emaço inox; gabinete com 4 
gavetas, sendo a primeira gaveta com 
8 divisórias; possui um espaço abaixo 
das gavetas para 
armazenarequipamentos ou outros; 
com rodízios giratórios, Medidas: 
(Altura x Largura xComprimento): 
1,10 x 60 x 50 cm com suporte 
lateraldobrável - medidas 40 x 30 cm." 

Unidade 4 R$ 1.272,82 R$ 5.091,28 
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36 

CENTRÍFUGA PARA MICRO-
HEMATÓCRITO. 12.000 RPM. BIVOLT 
Aplicação: A Centrífuga para Micro-
Hematócrito é um equipamento de 
pequeno porte, prático, leve, de 
fácilmanuseio e nível de ruído 
extremamente baixo. Amplamente 
utilizadas em laboratórios de análises 
clínicas e centrosde doação de sangue 
para determinação do hematócrito. 
Características: Motor sem escovas 
livre de manutenção;Tela em LCD; 
Botão para troca entre RCF/RPM; 2 
botões para programação; Detecção 
automática de desbalanceamento; 
Capacidade para até 24 capilares de 
micro-hematócrito; Abertura 
automática da tampa após término da 
centrifugação; acompanha régua para 
leitura com encaixe no rotor. 
Informações técnicas RPM Máximo 
500 - 12.000 rpm RCF Máximo 13.680 
xg Capacidade máxima 24 x 75 mm 
Timer 15s até 99 minutos ou contínuo 
Tensão de operação AC 100~240V 
Frequência 50/60Hz Display LCD 
Peso 6,5 kg Dimensão (L x C x A) 
310x240x180mm ANVISA: 
80884880026 Apresentação: 
Embalagem contém 01 Centrifuga; 01 
Rotor para 24 capilares de 
microhematócrito,com tampa; 01 
Cabo de energia AC, padrão ABNT; 01 
Fonte de energia AC 100-240V 01 
Régua paraleitura de micro-
hematócrito; 01 Manual de 
instruções.K14-24H 

Unidade 1 R$ 4.781,32 R$ 4.781,32 

37 

Colchão térmico com capa de PVC 
Pequeno utilizado para manutenção 
da temperatura corporal em pós 
cirúrgico, hipotermias e tratamentos 
em geral. Aquecimento por resistência 
interna de fibras de carbono isoladas 
com pvc, sistema de segurança através 
de termostatos para que a 
temperatura não  ltrapasse 90º 
(internamente), forração interna em 
poliéster com proteção Anti-chama, 
fios e resistências possuem 
certificação ISO 9001, controlador de  
temperatura com 03 estagios, 

Unidade 2 R$ 415,55 R$ 831,10 
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revestimento externo em nylon azul. 
Acompanha capa de PVC para 
proteção do Colchão Térmico.  
Medida: 100 x 50 cm (comp x larg) 29 
watts Alimentação: 220V. 

38 

Descrição: LANTERNA CLÍNICA, 
composta por: Lâmpada de 
diagnóstico, Lanterna de LED 
profissional portátil para diagnóstico 
clínico, exame oftalmológico, caneta 
de verificação de pupila. Tamanho: 
Aprox. 13,5 x 1,5 cm / 5,3 x 0,6 pol. 
Bateria: 2 x AAA 

Unidade 2 R$ 56,60 R$ 113,20 

39 

Doppler Vascular Pastilha DV 610 
indicado para Veterinários. Utilizado 
para a localização de pulsos arteriais e 
venosos com altíssimo nível de 
sensibilidade; Precisão de medição de 
fluxo arterial, diagnóstico imediato de 
oclusão arterial aguda e trombose 
venosa, diagnóstico diferencial 
arteriovenoso, controle pós-
operatório de enxertos, indicação do 
nível viável para amputação, aparelho 
portátil alimentado por duas baterias 
9 volts inclusas led indicador de 
bateria fraca, saída para fone de 
ouvido, caixa metálica com pintura 
eletrostática em epóxi, gabinete 
traseiro para guarda do transdutor e 
baterias, frequência de 10 MHz, 
dimensões: altura: 18 cm, largura: 8,5 
cm, profundidade: 4 cm, peso: 0,55 kg, 
acompanha 2 baterias, capa em couro 
e gel condutor. 

Unidade 2 R$ 2.229,55 R$ 4.459,10 

40 

Emissor de RAIO X veterinário 
portátil, compacto, voltagem de 
alimentação de 220V, com bateria 
interna com autonomia mínima de 
300 disparos, disparador de mão ou, 
potência do tubo disparador de 1,6 kV 
ou superior, faixa de kV entre 50kV e 
90Kv ou superior, faixa de 
miliamperagem mAs entre 0,4 mAs a 
20 mAs ou superior, laser duplo, ponto 
focal spot 1,2mm x 1,2mm, display 
reverso e mínimo de 8 memórias. Peso 
máximo 7,0 quilos. Garantia total de 
12 meses no mínimo, e de 6 meses no 
mínimo para a bateria. Itens que 
devem estar inclusos: emissor, case de 

Unidade  1  R$ 49.685,00 R$ 49.685,00 
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alumínio, disparador de mão, fonte de 
carga, bateria interna, manual de 
instruções. 

41 

Estante para aparelho anestesia 3 
prateleiras    Estante para aparelho 
portátil de anestesia - 3 prateleiras, 
utilizada para alocar aparelhos 
portáteis de anestesia, muito similar 
aos carros de anestesia.  Material em 
Ferro e pintura Branca de alta 
resistência. Seu design feito para de 
adequar aos centros cirúrgicos 
veterinários e facilitar a alocação do 
aparelho de anestesia e os demais 
equipamentos utilizados durante o 
procedimento.  

Unidade 1 R$ 826,20 R$ 826,20 

42 

Foco Cirúrgico De Teto - 06 Bulbos 
Tensão 115 – 127 / 220 – 230 V 50/60 
HZ, potência 250 VA, fusível 5 x 20 mm 
T 3 , 15 A 250 V (IEC 60127), 
alimentação bivolt automático 
127/220 V+-10% 50/60 H, controle 
por membrana, diâmetro do foco 
ajustável de 110 mm a 250 mm 
aproximadamente, fixação Teto. 

Unidade 1 R$ 38.066,00 R$ 38.066,00 

43 

Kit Cilindro 50 Litros para Oxigênio 
Utilizado para oxigenoterapia, possui 
carrinho para transporte e 
armazenamento do Cilindro de aço de 
50 Litros, com capacidade de 10 m³ 
para oxigênio, Válvula reguladora com 
fluxometro, Umidificador completo 
com mangueira de 1,5 m e máscara 
humana, Conector para máscara 
veterinária, Máscara veterinária 
média e Oxigênio. 

Unidade 2 R$ 3.582,43 R$ 7.164,86 

44 

Laringoscópio Veterinário Tipo 
Lâmpada de Fibra ótica, composto por 
03 lâminas curvas inox nº 2, 3 e 4, 
lâmpadas para as lâminas, cabos para 
laringoscópio adulto e estojo para 
acondicionamento. 

Unidade 2 R$ 1.261,41 R$ 2.522,82 

45 

Maca dobrável confeccionada em 
ferro esmaltado e lona com cinto de 
segurança e presilhas plásticas. 
Medidas aproximadas: aberta: largura 
60 cm e comprimento 120 cm e 
fechada: largura 60 cm e comprimento 
60 cm. Para transporte de animais 

Unidade 2 R$ 537,67 R$ 1.075,34 

46 
Mesa Calha Cirúrgia pantográfica – 
Articulada, Veterinária, em Inóx, com 

Unidade 2 R$ 1.935,64 R$ 3.871,28 
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os pés eminóx, tampos de aço Inóx de 
alta resistência e durabilidade, com 
vincos que escoam os líquidos em 
direção ao dreno. Com balde 
dealumínio, suporte de soro e suporte 
de amarra para contenção e amarra do 
animal, com regulagem de altura entre 
60 cm a 1,20 cmdo chão, acionamento 
através de pedal elétrico, Medidas: 
(comp x Larg x Alt) :1,20 x 60 x 60 a 
1,20 cm. Voltagem: Bivolt 

47 

Mesa de Atendimento Veterinária em 
Inox, com suporte de soro e balde em 
alumínio.  Possui vincos e furo para 
escoamento. Utilizada nos 
atendimentos em consultórios, 
clinicas e hospitais veterinários. 
Material reforçado.  Especificações: 
mesa em inox Acompanha: suporte de 
soro em inox, balde em alumínio e 
suporte de amarra para contenção do 
animal Mesa de atendimento INOX c/ 
1.00 m comp por 0.40 cm de largura. 

Unidade 4 R$ 1.924,92 R$ 7.699,68 

48 

Mesa para Instrumental em Inox É 
usada como um equipamento auxiliar 
para colocar instrumentos cirúrgicos 
Especificações: Possui dois tampos em 
inox de alta resistência e durabilidade, 
possui pés em inox, com rodízios 
giratórios. Altura 80cm, comprimento 
1.14m e largura 50cm. Mesa de inox c/ 
1.14 m comp por 0.50 cm de largura  

Unidade 2 R$ 1.163,98 R$ 2.327,96 

49 

Microscópio Biológico Binocular LED 
BATERIA N 107 LED Cabeça: 
Binocular, Inclinação de 45º, Giro de 
360º com ajuste de dioptria anti-
fungo. Distância Interpupilar: 54-
74mm. Aumento: 40-1.000x (1.600x 
opcional). Ocular: WF 10x (P16x 
opcional).Objetivas acromáticas: 
4x/0.10, 10x/0.25, 40xS/0.65 
(retrátil), 100xS/1.25 (retrátil) 
(imersão/óleo). Revólver: 
Quádruplo.Estativa: Alta Resistência. 
Platina Dupla: 140x140mm com 
charriot graduado, área de trabalho de 
50x75mm e controle coaxial. 
Condensador: ABBE 1,25 N.A. 
ajustável. Diafragma: Íris com suporte 
para filtro. Filtro: Verde Iluminação: 
Lâmpada fria tipo LED DE ALTO 

Unidade 2 R$ 5.572,59 R$ 11.145,18 
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BRILHO (Led Ultra Bright) com 
controle de luminosidade e bateria 
recarregável (interna) com duração 
proximada de 48hs Enfoque: Macro-
Micro coaxial com trava de pré-
focalização e tensor. Acessórios 
Opcionais (não acompanham): Ocular 
micrométrica WF 10x tipo régua, 
Ocular com seta, Objetiva acromática 
20x, ocular 20x, Objetivas 
Planas/Semi-planas (4x, 10x, 20x, 40x, 
100x/ óleo), Revólver quíntuplo, 
Contraste de fase, Cabeça Triocular (N 
107/T), Sistema fotográfico, Sistema 
de vídeo, Sistema de câmara clara para 
desenho, Sistema de 
imunofluorescência, Iluminação 
Kohler, Filtro polarizador simples, 
Adaptador para duas cabeças 
binoculares. Adaptador para duas 
cabeças monoculares e uma binocular. 

50 

Mocho com acento redondo - Sem 
encosto; Especificações: Com ajuste de 
altura à gás, rodízios de alta 
resistência, estrutura cromada, altura 
min: 4 cm Altura máx: 60 cm, diâmetro 
do assento: 33 cm, diâmetro na região 
das rodas: 46 cm, peso: 5,060 Kg.   
Mocho com acento redondo com 
encosto  

Unidade 2 R$ 799,30 R$ 1.598,60 

51 

Suporte de Soro e Bomba de Infusão 
em Aço Inox Fixação na Parede. 
Descrição do produto: Haste fabricada 
em tubo de aço inox; Estrutura 
fabricada em tubos de aço inox; 
Regulagem de altura por manípulo; 02 
Ganchos fabricados em aço inox. 
Chapa de fixação na parede fabricada 
em chapa de aço zincado. Capacidade 
para dois frascos de soro. 
Comprimento: 450mm, Altura 
máxima: 1,60m, Altura mínima: 80cm. 

Unidade 4 R$ 557,63 R$ 2.230,52 

52 

Suporte de soro quadripé - Inox; 
Usado para pendurar bolsas de soro 
enquanto os pacientes recebes os 
medicamentos; Especificações: Pés 
com ponteiras em borracha, altura 
regulável e dois ganchos para 
armazenar as bolsas de soro ou 
medicamento, capacidade mínima:  02 

Unidade 4 R$ 274,92 R$ 1.099,68 
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frascos e altura máxima: 1,90m 
Suporte de soro INOX  

53 

Ultrassom Ultravet com Jato de 
Bicarbonato e Reservatório de Água 
Bivolt Utilizado em procedimentos de 
periodontia, endodontia, dentística e 
prótese e preparação cativaria.  
Aparelho conjugado de ultrassom 
piezoeléctrico e jato de bicarbonato de 
sódio para profilaxia do cálculo e do 
biofilme não mineralizado. Como 
vantagem desta tecnologia, este 
equipamento realiza limpezas 
eficientes sem danificar o esmalte do 
dente e através de um transdutor 
ultrassônico, que utiliza cerâmicas 
piezoelétricas, produzem frequências 
entre 29 KHz a 32 KHz.  Equipamento 
com regulagem de potência 
ultrassônica através de 
potênciomentro. O controle da 
potência ultrassônica é ajustável em 
até 10 níveis, conforme a necessidade 
de trabalho. Seletor de função 
analógica – Ultrassom / Jato de 
Bicarbonato, através de tecla de 
acionamento. Possui gabinete 
construído em plástico resistente 
composto por corpo (base) e tampa. O 
painel é confeccionado em 
policarbonato autoadesivo localizado 
na parte frontal do gabinete que 
possui as funções e comandos do 
equipamento. A Pressurização interna 
do ar e da água ocorre nos terminais 
de entrada e através das válvulas 
solenoides é possível o corte e 
aspiração instantaneamente. Os 
registros de água e ar permite ajuste 
fino de 6 níveis e possibilita o trabalho 
conforme a necessidade de cada 
operação. A peça de mão do ultrassom 
possui um transdutor montado com 
pastilhas cerâmicas piezoeléctrica que 
acoplado ao dispositivo eletrônico 
fornece oscilações com frequências 
entre 29KHz a 32KHz. A peça de mão 
do jato de bicarbonato é constituída de 
um difusor concêntrico que efetua a 
mistura do ar, água e bicarbonato a 
uma pequena distância da ponta. O 

Unidade 1 R$ 3.812,80 R$ 3.812,80 
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sistema dispõe de reservatório para 
bicarbonato com o recipiente 
removível e filtro de ar para drenagem 
de resíduos líquidos condensados. 
Possui pedal de comando para 
acionamento e a capa da peça de mão 
do ultrassom é removível e 
autoclavável.  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS Tensão: Bivolt Automático, 
consumo: 42 VA, Frequência do 
Ultrassom: 29KHz a 32KHz, 
Transdutor: Piezoelétrico, Sistema de 
Irrigação: Terminal de Entrada, 
Pressão de Entrada de Ar: 483 kPa 552 
kPa, Acionamento: Pedal.  

 
 
TABELA 5 (Item 54 a 75): Instrumentais Cirúrgicos 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

54 

 Bandeja em inox para instrumentos; 
usada para o transporte e alocação de 
instrumentos cirúrgicos, ideal para 
esterilização em estufas ou 
autoclaváveis, à vapor e óxido etileno; 
Especificações: Produto feito com o 
mesmo aço (AISI 304 18/8), mais leve 
e econômico.      Bandeja de Aço Inox 
Para Instrumentos - 22cm x 12cm  

Unidade 4 R$ 89,04 R$ 356,16 

55 Cabo de Bisturi nº 04 Unidade 4 R$ 26,67 R$ 106,68 

56 

Cuba Rim em inox; usada para 
acondicionar itens durante 
procedimentos cirúrgicos; 
Especificações: 26 x 12 cm, com 
capacidade de 700 ml.  Cuba rim 
hospitala inox 26x12 cm  

Unidade 2 R$ 81,67 R$ 163,34 

57 Estojo Liso em Inox 26x12x6 cm Unidade 4 R$ 149,79 R$ 599,16 
58 Par de Afastador Farabeuf Adulto Unidade 4 R$ 41,72 R$ 166,88 

59 
Pinça Allis 15cm Fabricada Em Aço 
Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 8 R$ 65,27 R$ 522,16 

60 
Pinça Anatômica 16cm Fabricada Em 
Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 4 R$ 40,28 R$ 161,12 

61 
Pinça Anatômica Dente de Rato 16cm 
Fabricada Em Aço Inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 4 R$ 28,91 R$ 115,64 

62 
Pinça Backaus 13 cm. Fabricada Em 
Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 16 R$ 63,06 R$ 1.008,96 

63 
Pinça Kelly curva 16 cm. Fabricada Em 
Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 8 R$ 72,94 R$ 583,52 

64 
Pinça Kelly reta 16 cm. Fabricada Em 
Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 8 R$ 68,20 R$ 545,60 
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65 
Pinça Kocher curva 16 cm. Fabricada 
Em Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 8 R$ 85,61 R$ 684,88 

66 
Pinça Kocher reta 16 cm Fabricada Em 
Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 8 R$ 80,37 R$ 642,96 

67 
Pinça Mosquito curva 12 cm. 
Fabricada Em Aço Inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 8 R$ 72,11 R$ 576,88 

68 
Pinça Mosquito reta 12 cm. Fabricada 
Em Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 8 R$ 63,86 R$ 510,88 

69 
Pinça para antissepsia Foerster 16 cm 
Fabricada Em Aço Inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 4 R$ 82,62 R$ 330,48 

70 
Pinça Rochester curva 18 cm. 
Fabricada Em Aço Inoxidável. 
Autoclavável. 

Unidade 4 R$ 120,82 R$ 483,28 

71 
Pinça Rochester reta 18 cm. Fabricada 
Em Aço Inoxidável. Autoclavável. 

Unidade 4 R$ 98,78 R$ 395,12 

72 Porta Agulha Mayo Hegar16cm. Unidade 4 R$ 64,11 R$ 256,44 

73 
Tesoura Cirúrgica Curva Fina Romba 
15 cm. Fabricada Em Aço Inoxidável.  

Unidade 4 R$ 28,38 R$ 113,52 

74 
Tesoura Cirúrgica Reta Fina 15 cm. 
Fabricada Em Aço Inoxidável.  

Unidade 4 R$ 25,79 R$ 103,16 

75 
Tesoura Cirúrgica Reta Romba 15 cm. 
Fabricada Em Aço Inoxidável. 

Unidade 4  R$42,74   R$170,96  

 
6. CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO: 
 
6.1. Propostas técnica e catálogos: 
 
6.1.1. Proposta técnica deverá identificar para o respectivo item licitado a marca e modelo do produto 
ofertado, bem como os acessórios e complementos, juntamente com suas quantidades e descrições. 
6.1.2. A licitante deverá fornecer juntamente com a proposta, um catálogo com informações técnicas 
do equipamento a ser fornecido. 
 
6.2. Manuais: 
 
6.2.1.  O equipamento deverá ser acompanhado por manuais de operação e de serviço em língua 
portuguesa.  
 
6.2.2. O manual de serviço deve conter informações necessárias para a realização de serviços técnicos 
indispensáveis ao funcionamento do equipamento, abordando: teoria sobre o princípio de 
funcionamento, procedimentos de manutenção corretiva e preventiva, procedimentos de testes de 
funcionamento, ajustes e “calibração”, listagem de equipamentos necessários para a realização de 
testes e ajustes, esquemas eletro - eletrônicos, esquemas hidráulicos, esquemas pneumáticos, vistas 
explodidas do equipamento e listagem de peças discriminadas e codificadas, listagem de defeitos, 
possíveis causas e sugestão de solução e demais informações pertinentes ao equipamento, 
resguardando ao fabricante direitos sobre sua propriedade industrial. 
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6.3.  Garantias: 
 
6.3.1. O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e 
falhas de funcionamento, a contar da data da montagem do equipamento, a ser feita pela empresa 
fornecedora do equipamento, comprovada através de documento emitido pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
6.3.2. As despesas com o transporte do equipamento para fins de assistência técnica, caso necessário, 
durante o período de garantia serão de responsabilidade do fornecedor.  
 
6.3.3. O fornecedor deve oferecer serviço de assistência técnica permanente durante o período de 
garantia. A abertura dos chamados técnicos para manutenção deve ocorrer através de protocolos de 
atendimento via telefone ou correio eletrônico.   
 
6.3.4. O fornecedor, durante o período de garantia, deve realizar os serviços de manutenção que se 
fizerem necessários em no máximo três dias úteis após a abertura do chamado. A quantidade de dias 
em que o equipamento ficar indisponível será acrescida ao período de garantia.   
 
6.3.5. Os equipamentos que se utilizam de energia elétrica deverão ter a alimentação de entrada 
compatível com a corrente do Município de Açailândia (220V). 
 
6.4. Certificados e registros: 
 
6.4.1. A licitante deverá fornecer, juntamente com a proposta, cópia do registro ou certificado de 
isenção junto à Agência de Vigilância Sanitária (ANVISA), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia (INMETRO) e Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quando for o caso, para 
o equipamento fornecido.  
 
7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:  
 
7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 
7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* xx). 
 
7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
 
7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/ globais que estiverem, após a fase de 
lance/ negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/ orçados por esta Administração Pública 
Municipal, constantes nos autos do processo. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
8.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item. 
 
 
9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
9.1. Forma de seleção: 
 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 
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9.2. Forma de fornecimento: 
 
9.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado (adjudicação por item), que deverá ser adotado quando 
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, “b”, da Lei nº 14.133/2021). 
 

9.3. Exigências de habilitação: 
 
9.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 
 
9.3.1.1. Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última alteração quando houver;  
 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última alteração, no caso 
de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, além do estatuto e alterações subsequentes, a licitante 
deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus administradores;  
 
c)Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da Diretoria em 
exercício;  
 
d)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente quando a 
atividade assim o exigir;  
 
e) Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação. 
 
f) AS EMPRESAS PREVIAMENTE CADASTRADAS JUNTO ÀO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, poderão 
apresentar, em substituição aos documentos exigidos nos itens 8.3.1.1, 8.3.1.2 e 8.3.1.4, o Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) válido emitido pela Prefeitura Municipal de Açailândia -MA, atendendo o 
que dispõem os artigos 62 a 69, da Lei Federal nº 14.133/21, sendo que se conter documento com 
validade vencida, a mesma deverá ser renovada e apresentada com validade em vigor, juntamente com 
o CRC;  
 
g) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
9.3.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação;  
 
c)Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Tributários Inscritos 
em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, (ISSQN e Tributos 
Mobiliários) ou equivalente na forma da Lei;  
 

Documento assinado eletronicamente por ELLEN KESYA PINHO CONCEIÇÃO SILVA,Secretária Municipal de Saúde, em  05/07/2024 13:40:04,
conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site  https://eproc.acailandia.ma.gov.br/validar/, informando o código verificador: DOC-7136049472292.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 
 
 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA – MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua: Anita Garibaldi, nº 567 – Centro - Cep 65.930-000, Açailândia, 

Maranhão, Brasil Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 

Página 48 de 78 
 

d)Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União 
e Seguridade Social), alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da Fazenda;  
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de certidões 
positiva com efeito de negativa;  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas 
(conforme redação do inciso V e § 2º do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 
g) Declaração na forma em papel timbrado da empresa, com o carimbo do CNPJ, devidamente datada 
e assinada por representante legal da empresa;  
 
h) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, serão válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de cadastramento das propostas.  
 
i)Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, será assegurado ao 
licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com prazo de 05 (cinco) 
dias uteis, a oportunidade para apresentação posterior, desde que o licitante tenha incluído as 
certidões, ainda que vencidas ou negativas na plataforma, no momento do cadastramento das 
propostas. A regra destina-se a evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto 
deixem de ser contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei 
Federal 14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.  
 
j) A Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal referente ao item “c”, para os Licitantes com 
domicílio ou sede em Açailândia/MA, compreende duas Certidões distintas sendo uma Certidão de 
Tributos Mobiliários e outra exclusiva para o ISSQN. 
 
9.3.1.3. Qualificação técnica; 
 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente pertinente 
e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária do bem 
em questão, comprovando o fornecimento dos bens. Somente serão considerados válidos atestados 
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo. O atestado deverá ser 
datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como 
dados para eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência pelo pregoeiro. 
 
b)  O quantitativo deverá ser de pelo menos 50% (cinquenta por cento) “da aquisição pretendida”, ou 
seja, esse quantitativo deve se referir ao “somatório” de TODOS OS ITENS QUE A EMPRESA 
ARREMATAR, desde que sejam pertinentes e compatíveis com o solicitado conforme artigo 67, § 2º da 
Lei 14.133/21;  
 
c)  Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo, documentos 
complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para 
cumprimento da exigência editalícia.  
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NOTA: Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser digitalizados do original, 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme artigo 70, inciso I, da lei 
14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 
 
9.3.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
 
a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de 
abertura para o caso de empresa recém-constituída, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;  
 
b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o caso 
de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial ou 
Cartório de Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por Contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente Habilitado, conforme 
estabelecido pelo Decreto Lei 9.295/46, acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de 
Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 
486/69);  
 
c) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, acompanhado dos 
Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital 
na Receita Federal;  
 
d) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado 
dos Termos de Abertura e Encerramento;  
 
e) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial, 
devendo proceder com sua apresentação na forma estabelecida no item a e b;  
 
f) Os exercícios Sociais exigidos para apresentação dos Balanços Patrimoniais mencionados na alínea 
“a” deste item compreendem-se os anos de 2023 e 2022.  
 
g) Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício, ano de 2023, no caso de 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  
 
h) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva de 
Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 
competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras estabelecidas 
no Edital;  
 
i) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, assinada pelo 
representante legal da empresa, contador ou técnico contabilista, comprovando que a licitante dispõe 
de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um 
inteiro). O cálculo dos índices deverá ser efetuado de acordo com as fórmulas seguintes:  

 
 
                                                                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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LG =         _____________________________________________________ 
                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
   Ativo Total 

                                             SG =        _____________________________________________________ 
         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
   Ativo Circulante 

                                              LC =                         _______________________ 
  Passivo Circulante 

 
j)   Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação de   Patrimônio 
Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor total para o(s) item(s) que irá 
arrematar. 
 
9.3.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
 
10.1. O objeto a ser adquirido encontra-se previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) vigente, 
item 1. 
 
10.2. A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico da Secretaria 
Municipal de Saúde de Açailândia, pois contribuíra para o desenvolvimento da sua missão "Prestar 
atendimento médico-hospitalar humanizado e de qualidade aos seus clientes em nível terciário de 
saúde. 
 
10.3. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Os recursos para a aquisição do objeto do 
presente objeto, de acordo com os quantitativos que serão efetivamente contratados, possuem dotação 
orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 
 
10.4. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem classificadas 
no contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis. 
 
10.5. Existe disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa objetivando a 
aquisição de equipamentos de saúde, eletro - eletrônicos, móveis e correlatos, equipamentos de 
informática e instrumentais cirúrgicos a serem instalados na Unidade de Pronto Atendimento 
Veterinário -UPA VET de interesse da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
10.6. Classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
 

Órgão 13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA 
Unidade 21 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação 10.305.0043.2-308 
Projeto/atividade Implantação e Manutenção da UPA-Veterinária 
Nat. da despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Saldo da Dotação R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil reais) 
Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
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11. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
11.1. Para garantir uma contratação eficiente do objeto, é importante estabelecer requisitos claros e 
específicos. Abaixo estão os principais requisitos a serem considerados: 
 
11.1.1. Qualidade: Os equipamentos devem ser de alta qualidade e duráveis, capazes de suportar o uso 
contínuo em um ambiente clínico. 
 
11.1.2. Segurança: Os equipamentos devem atender aos padrões de segurança e regulamentações 
pertinentes. 
 
11.1.3. Eficácia Clínica: Eles devem ser clinicamente eficazes para auxiliar na reabilitação e 
recuperação dos animais atendidos. 
 
11.1.4. Facilidade de Uso: Os equipamentos devem ser fáceis de operar e ajustar para atender às 
necessidades individuais dos animais atendidos. 
 
11.1.5. Manutenção: Deve ser possível realizar a manutenção e reparo dos equipamentos de forma 
rápida e eficiente. 
 
11.2. Ao estabelecer requisitos claros e criteriosos, é possível garantir uma contratação de para 
aquisição de equipamentos que atendam às necessidades da saúde pública, garantindo eficiência, 
segurança e sustentabilidade. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO: 
 
12.1. A contratação com a empresa detentora de preços dos itens ora registrado, após a indicação pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia, poderá ser feita por intermédio de CONTRATO. 
 
12.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos 
hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRA, conforme preceitua o artigo 95 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
12.2. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, 
conforme disposto no artigo 95, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
12.2.1. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item 12.1.1 acima, 
independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, parte 
integrante do edital, bem como a proposta de preços da empresa vencedora. 
 
12.3. Caso haja celebração contratual, o mesmo obedecerá às condições estabelecidas no edital de 
licitação, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições especificadas em edital e seus anexos. 
 
12.4. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 
 
12.4.1. O prazo de convocação estipulado no item 12.4 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
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12.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
 
12.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Açailândia, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de 
cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, conforme artigo 137 da Lei 14.133/2021, além de 
ficar sujeita às penalidades previstas na mesma e suas alterações posteriores. 
 
12.7. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Licitação. 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 
13.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 
 
14. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
14.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
14.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
 
14.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
 
14.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
 
14.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 
 
14.3. Constituem obrigações da contratada:  
 
14.3.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
 
14.3.2. O objeto deverá ser fornecido, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de 
vigência deste contrato; 
 
14.3.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
 
14.3.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
 
14.3.5. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
 
14.3.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
14.3.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
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14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
14.3.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do objeto 
fornecido, inclusive sua quantidade e qualidade, competindo-lhe também, a do objeto que não aceito 
pela fiscalização da Contratante deverá ser trocado; 
 
14.3.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do objeto e o uso indevido de patentes e registros; e 
14.3.11. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato.  
 
14.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
 
14.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
 
14.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
 
14.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 
 
14.4.5.A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.  
 
15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 
15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO: 
 
17.1 Recebimento: 
 
17.1.1. Os objetos serão recebidos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização no seguinte endereço: 
Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Avenida Santa Luzia, s/n, Parque 
das Nações, compreendido no horário entre 8:00 às 14:00 horas de segunda à sexta-feira. 
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17.1.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as 
necessidades do órgão. Para os órgãos participantes a remessa será iniciada conforme orientações do 
órgão. 
 
17.1.3. A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
17.1.4. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade 
Competente. 
 
17.1.5. A entrega será efetuada em razão da emissão DA ORDEM DE FORNECIMENTO, ao longo do 
período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do 
órgão. 
 
17.1.6. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos objetos, 
incumbindo-lhe a declaração do aceito dos mesmos conforme as especificações do edital. 
 
17.1.7. O recebimento dos objetos licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e 
aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou 
incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e 
no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 
 
17.1.8. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
17.1.9. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
17.1.10. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
17.1.10.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
17.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
17.1.11.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
17.1.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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17.2. Liquidação: 
 
17.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
17.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
17.2.3.1. o prazo de validade; 
 
17.2.3.2. a data da emissão;  
 
17.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
  
17.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 
  
17.2.3.5. o valor a pagar; e  
 
17.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
17.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 
17.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
17.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
17.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
17.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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17.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
17.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
17.3. Prazo de pagamento: 
 
17.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
 
17.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
 
17.4. Forma de pagamento: 
 
17.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
17.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
17.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
17.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
17.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
17.5. Cessão de crédito: 
 
17.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
 
17.5.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 
 
17.5.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 
 
17.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
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trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
17.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 
 
17.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 
 
18. GARANTIA LEGAL DO(S) PRODUTO(S):  
 
18.1.1 A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios (defeitos) 
constatados nos produtos adquirido. O direito de reclamar independerá de certificado de garantia, 
bastando apenas apresentação da nota fiscal dos mesmos. 
 
18.1.2. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no artigo 26 do 
Código de Defesa do Consumidor nos seguintes termos : 
 
18.1.3."O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em:  
 
I - Trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não-duráveis;  
 
II - Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis". 
 
18.1.4. Detectando problema(s), a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 
reclamação, para sanar o(s) problema(s) do produto, conforme preceitua o artigo 18 do Código de 
Direito do Consumidor. Extrapolado esse prazo, a contratante poderá exigir um produto similar, a 
restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço.  
 
18.1.5. Não haverá quaisquer ônus à contratante. 
 
19. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS: 
 
19.3.1. Serão aprovados os materiais que atenderem aos seguintes critérios: 
 
19.3.1.1. Qualidade da matéria prima e componentes; 
 
19.3.1.2. Embalagem: Observar se o invólucro protege adequadamente o produto; facilidade de 
abertura da embalagem sem delaminação e suas características, tais como data fabricação, prazo de 
validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo, estão 
registrados de forma clara na embalagem. 
 
19.3.1.3. Instrução de uso: Verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem a 
utilização adequada do produto, manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 
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19.3.1.4. Praticidade: Verificar praticidade de utilização do produto. 
 
19.3.1.5. Acabamento: Observar qualidade do acabamento do produto. 
 
19.3.1.6. Conformidade Técnica: Avaliar se a especificação técnica é compatível com o produto 
apresentado e as contidas no Edital. 
 
19.3.1.7. Desempenho na utilização; 
 
19.3.1.8. Manuseio: Avaliar se o produto é de fácil manuseio, constando na embalagem as proporções 
de diluição. 
 
19.3.1.9. Segurança: Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos as 
normas de Boas Práticas. 
 
19.3.1.10. Verificação da descrição do produto contida no rótulo de acordo com especificação do edital; 
19.3.1.11. Características Técnicas: Observar se a especificação do fabricante está compatível com a 
finalidade e com características técnicas adequadas; considerar método de esterilização empregado 
quando for o caso. 
 
19.3.1.12. A empresa fornecedora deve apresentar o documento de autorização emitido pela ANVISA 
para comercializar e/ou fornecer o objeto licitado, além do licenciamento expedido pelo órgão 
competente de saúde dos Estados, conforme previsto no art. 2 da Lei nº 6.360/1976 e art. 2º do 
Decreto 8.077/2013. 
 
19.3.1.13. Será verificado em cada item se o produto atende à sua especificação, finalidade, objetivo e 
uso. Além disso, se atende à finalidade com qualidade satisfatória, durabilidade e adequabilidade às 
necessidades e/ou do procedimento ao qual é indicado. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
20.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da 
licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade da falta e a relevância do 
interesse público atingido, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, serão 
aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, 
conforme segue: 
 
I – Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o descumprimento 
de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo 
para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  
 
II – Multa;  
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;    
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o contratado/licitante ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
 
20.2. O valor da multa aplicada nos temos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado judicialmente, sendo corrigido 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo recolhimento. 
 
20.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do edital, 
independente de transcrição e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 
20.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar 
o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:  
 
20.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  
 
20.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes 
multas de mora: 
 
20.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  
 
20.5.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.  
 
20.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato:  
 
20.6.1. Advertência escrita;  
 
20.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
 
20.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e contratar com 
a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 
 
20.6.3.1. Seis meses, nos casos de:  
 
20.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; e 
 
20.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
20.6.3.2. Doze meses, nos casos de: 
 
20.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens.  
 
20.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de:  
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20.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
 
20.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e 
prévia comunicação à Administração; 
 
20.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração 
Pública; ou 
 
20.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento 
de qualquer tributo.   
 
20.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na modalidade 
pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
20.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida. 
 
20.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 
o licitante ou contratado que: 
 
20.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 20.6.3; ou 
 
20.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de ato ilícito praticado. 
 
20.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 
direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
20.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  
 
20.9.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
21. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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21.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
21.2. Fiscalização: 
 
21.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
21.3. Fiscalização Técnica: 
 
21.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
21.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
21.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 
21.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
 
21.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 
 
21.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
21.4. Fiscalização Administrativa: 
 
21.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
21.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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21.5. Gestor do Contrato: 
 
21.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
21.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  
 
21.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  
 
21.5.4.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
  
21.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
21.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
21.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
22. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA CONTRATADA: 
 
22.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para acompanhar eventuais comunicações, citações, 
intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 
 
23. UNIDADE FISCALIZADORA: 
 
23.1. Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia – MA. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

ANEXO II – Minuta do Contrato 
 

CONTRATO Nº ___  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____  
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS 
DO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA 
_______________.  

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 022/2024 
e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 027/2014 e alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 204/2021 e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas. 
 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 
1.1. A contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de equipamentos de saúde, eletro - 
eletrônicos, móveis e correlatos, equipamentos de informática e instrumentais cirúrgicos a serem 
instalados na Unidade de Pronto Atendimento Veterinário - UPA VET, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
Poder executivo  

Órgão  

Endereço  

Unidade administrativa  

Cnpj  

Endereço  

E-mail  

Representante  

Cargo/Função  

C.I. / Órgão emissor/Função  

CPF nº  

CONTRATADO 
Razão Social  

CNPJ nº  

Endereço  

E-mail  

Representante  

Cargo/Função  

C.I. / Órgão emissor  

CPF nº  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEIS E DOS CASOS OMISSOS:  
 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº ___/2024 e 
rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 022/2024 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 027/2014 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 204/2021 e alterações 
posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
 
2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado integralmente a 
este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições especificadas no edital e seus anexos. 
 
2.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 022/2024 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 027/2014 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal nº 204/2021 e alterações posteriores, dos costumes e dos princípios 
gerais de direito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS:  
 
3.1. Os equipamentos/móveis serão recebidos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, no seguinte endereço pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizado 
à Avenida Santa Luzia, s/n, Parque das Nações, compreendido no horário entre 8:00 às 14:00 horas de 
segunda à sexta-feira. 
 
3.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO ao 
longo do período da vigência do Contrato, em conformidade com as necessidades do órgão.  
 
3.3. A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.4. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente. 
 
3.5. A entrega será efetuada em razão da emissão DA ORDEM DE FORNECIMENTO, ao longo do período 
do Contrato, em conformidade com as necessidades do órgão. 
 
3.6. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos 
equipamentos/móveis, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos mesmos conforme as especificações 
do edital. 
 
3.7. O recebimento dos equipamentos/móveis licitados está condicionado à conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, 
defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 
14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 
 
3.8. Os equipamentos/móveis serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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3.9. Os equipamentos/móveis poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
3.10. Os equipamentos/móveis serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
3.10.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
3.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
 
3.11.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
3.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:  
 
4.1. O contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro do corrente 
ano ( ). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
5.1. Do preço: 
 
5.1.2. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ (...). 
 

5.2. Do pagamento: 
 
5.2.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 
Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que 
a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
 
5.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANT.  
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)  

VALOR 
TOTAL 
(R$)  

...       
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Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
5.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
 
5.2.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 
 
5.2.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
5.2.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
5.2.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 
5.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
 
5.2.9. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 
 
5.2.10. Banco nº: ............. Nome da instituição: ............. Agência: .............. Conta-corrente: ............ 
 
5.2.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 5.1 
deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) 
mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
 
5.2.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
 
5.2.13. A fatura não aprovada pelo Município de Açailândia - MA será devolvida à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
 
5.2.14. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 
 
5.2.15. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 
As condições de pagamentos serão equivalentes. 
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5.2.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 
6.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito 
de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos relativos a qualquer dano causado à administração. 
 
6.2.   Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 
aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente 
para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, 
no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pelo Município de 
Açailândia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  
 
7.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período 1 (um) ano da data base do 
orçamento estimado, admitida a reajuste no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 
 
7.2. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante no orçamento 
estimado e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 
 
7.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente do Município de Açailândia. 
 
7.4. Para o reajustamento de preços, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP- M – Índice 
Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
 
VA = VDI / INI X INF onde:  
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial  
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  
 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:  
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10.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Município de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especificado:  
 

Órgão 13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AÇAILÂNDIA 
Unidade 21 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação 10.305.0043.2-308  
Projeto/atividade IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA UPA-VETERINÁRIA 
Natureza da despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 
10.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de 
aditamento de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  
 
11.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
11.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
 
11.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
 
11.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
 
11.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 
 
11.3. Constituem obrigações da contratada:  
 
11.3.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
 
11.3.2. O objeto deverá ser fornecido, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de 
vigência deste contrato; 
 
11.3.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
 
11.3.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
 
11.3.5. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
 
11.3.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
11.3.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
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11.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
11.3.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do objeto 
fornecido, inclusive sua quantidade e qualidade, competindo-lhe também, a do objeto que não aceito 
pela fiscalização da Contratante deverá ser trocado; 
 
11.3.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do objeto e o uso indevido de patentes e registros. 
11.3.11. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato.  
 
11.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
 
11.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
 
11.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
 
11.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 
 
11.4.5. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
12.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 
 
12.1.1. Pela CONTRATANTE:  
 

NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO:  
CPF: 
MATRÍCULA DO FISCAL DO CONTRATO:  

 
12.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser encaminhadas a secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES:  
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13.1.  Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da 
licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade da falta e a relevância do 
interesse público atingido, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, serão 
aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, 
conforme segue: 
 
I – Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o descumprimento 
de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo 
para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  
 
II – Multa;  
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o contratado/licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
 
13.2.  O valor da multa aplicada nos temos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado judicialmente, sendo corrigido 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo recolhimento. 
 
13.3.  As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do edital, 
independente de transcrição e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
13.4.  Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar 
o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:  
 
13.4.1.  Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  
 
13.5.  O atraso injustificado na execução do fornecimento sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora: 
 
13.5.1.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;  
 
13.5.2.  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.  
 
13.6.   Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato:  
 
13.6.1.  Advertência escrita;  
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13.6.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
 
13.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e contratar com 
a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 
 
13.6.3.1. Seis meses, nos casos de:  
 
13.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; e 
 
13.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
 
13.6.3.2. Doze meses, nos casos de: 
 
13.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 
fornecimento de bens. 
 
13.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de:  
 
13.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
 
13.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e 
prévia comunicação à Administração; 
 
13.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração 
Pública; ou 
 
13.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento 
de qualquer tributo.  
 
13.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na modalidade 
pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
13.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida. 
 
13.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 
o licitante ou contratado que: 
 
13.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 20.6.3; ou 
20.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de ato ilícito praticado. 
 
13.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 
direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  
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13.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:  
 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESERVA DE CARGOS PREVISTOS EM LEI: 
 
15.1. A Contratada ficará obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos previstos em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da Previdência 
Social e para aprendiz, sob pena. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
 
16.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.    
Parágrafo Único: Nos casos que não caracterizarem alteração do contato podem ser realizados por 
simples apostila.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, nos seguintes modos:  
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
17.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
 
17.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  
 
17.4.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:  
 
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 
 
18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA: 
 
19.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como ficar responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município – DOM, para acompanhar eventuais comunicações, citações, 
intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO:  
 
20.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO:  
 
21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021 e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 
12.527/2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO:  
 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas neste instrumento, as partes assinam o presente 
contato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor.  
 
 

.................(........)........de..............de.......... 
 
 
 
 
 
______________________________________  
Orgão  
Sr(a)Representante  
Cargo/Função  

 
 
 
 
 
______________________________________  
Razão Social  
Sr(a) Representante  
Cargo/Função  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

ANEXO III – Minuta da Ordem de Fornecimento 
 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº ____________                                         CONTRATO Nº ____  
À  
Empresa: _________________  
CNPJ nº: _________________  
Endereço:__________________  
Telefone: ( )_______-________  
E-mail: _____________________  
ATT.  
Sr(a).______________________  
 
Prezado(a) senhor(a), 
1. Autorizamos o fornecimento dos (...), conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 
1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas no 
termo de referência do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº ___/2024, realizada por 
esta prefeitura. 
2. Prazo máximo para a entrega do produto: ____. 
3. Quantidade solicitada:  
 

 
Observação: O(s) item(ns) deverá(ão) ser, obrigatoriamente, idêntico(s) ao(s) constante(s) na 
proposta de preços. 
4. local de entrega:_____. 
5. As despesas decorrentes desta ordem correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento do Município de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especificado: 
 

Órgão  
Unidade  
Ação  
Projeto/atividade  
Natureza da despesa  
Fonte de Recurso  

 
6. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada produto(s). 
Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas 
pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANT.  
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)  

VALOR 
TOTAL 
(R$)  

...       
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6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 
6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.  
6.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 
7.1. Banco nº: ............., Nome da instituição: Agência: ........, Conta corrente: ......... 
8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente 
a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6 deste 
instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 
não for(em) regularizada(s). 
9. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes 
na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de referência e 
a proposta de preços da empresa acima mencionada. 
10. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
11. Observação(ões):  
Código de controle: ___________/ Usuário:____________  
 
..................(........)........de..............de.......... 
 
______________________________________  
Orgão  
Sr(a)Representante  
Cargo/Função  

______________________________________  
Razão Social  
Sr(a) Representante  
Cargo/Função  

 
Termo de Ciência 
1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as certidões 
de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste instrumento) e esta ordem 
(devidamente assinada). 
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo para 
entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a partir do 
primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a que ocorrer 
primeiro. 
Ciente em:_____/______/_________  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
Licitação: Pregão Eletrônico Nº ___/2024 
Contrato nº:_____ / Empenho nº _________  
Empresa contratada: __________________ 

O Município de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do presente 
termo, formalizar o Recebimento Provisório da entrega do(s) produto(s) abaixo relacionado(s), 
referente ao processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 140, II, alínea “a”, 
da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores.  

Recebemos o(s) referido(s) produto(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua 
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima identificada 
e com a proposta da empresa supra.  
E, assim, expede- se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza os legítimos efeitos de direito.  
 
 
..................(........)........de..............de.......... 
 
 
 
 
______________________________________  
Orgão  
Sr(a)Representante  
Cargo/Função  

______________________________________  
Razão Social  
Sr(a) Representante  
Cargo/Função  

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANT.  
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)  

VALOR 
TOTAL 
(R$)  

...       
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

Contrato nº:_________;  
Nota fiscal nº________,  
datada em _____de____________de_______.  
 
Empresa contratada:  
 
O Município de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do presente termo, 
formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) produto(s) abaixo relacionado(s), referente ao 
processo licitatório acima identificado, em cumprimento ao disposto no art. 140, II, alínea “b”, da Lei 
nº 14133/2021 e alterações posteriores, fixando esta data para o início da contagem dos prazos 
relativos à garantia e ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presenta data, o(s) produto(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, perfazendo gasto no total de R $ 
( ), a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 
E, assim, concluído A execução do(s) serviço(s) expede- se este Termo de Recebimento Definitivo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
..................(........)........de..............de.......... 
 
 
 
 
______________________________________  
Orgão  
Sr(a)Representante  
Cargo/Função  

______________________________________  
Razão Social  
Sr(a) Representante  
Cargo/Função  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  QUANT.  
VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)  

VALOR 
TOTAL 
(R$)  

...       
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